
HOMOLOGAÇÃO
d.m,..13 / .ff ../..í?.'?.
D.O.Ü.^.^ I Jj /..^$..Seção
MO-í^(y\. €HB /Shl/Çq
D-0-Uv/4-J../^.J..^"g..Seçãó

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

Tnteressado/mantenedora:

Fundação Universidade de Cruz Alta

de Cruz Alta
RELATOR: SR. CONS.:

Éfrem de Aguiar Maranhão

rrqcessq^^v^iíí; -

-■ 2 ̂ n.^n.n'nã236798-96_
PARECER M.-:

CES 289/99

GAMARA OU COMISSÃO:
CES

II - VOTO DO RELATOR

Em razão do que consta no Relatório 211/99, da Coordenação-
I Geral de Supervisão do Ensino Superior da SESu/MEC, opino favomvelmente ao
1 reconhecimento, pelo prazo de quatro anos, da habilitaçaoPortuguês/Espanhol e respectivas Literaturas, do curso de Letras, Licenciatura
Plena ministrada pela Universidade de Cruz Alta, mantida pela FundadoSemirdf de Cruz Alta, com sede na cidade de Cruz Alta, Estado do Rio
Grande do Sul com 30 vagas totais anuais, no turno noturno, devendo aPnSlííição atender as recomendações feitas pela Comissão Verificadora,
conforme indicado no Relatório da SESu.

Brasília-DF, 17 de março de 1999.

Êft^o/cde Aguiar Maranhão J
Relator

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator.
Sala das Sessões, em i7 de março de 1999.

J Conselhei/oçf Hésià/e Àlbuquerque Cordeiro - Presidente

Roberto Cláudio Frota Bezerra - Vice-Presidente
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N" 211 /99

Processo n°

Interessada

CGCn°

Assunto

23030.004236/98-96

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE CRUZ ALTA
92.928.845/0001-60

Reconhecimento da habilitação Português/Espanhol e respectivas
literaturas, do curso de Letras, licenciatura plena, ministrado pela
Universidade de Cruz Alta, na cidade de Cruz Alta, Estado do Rio
Grande do Sul.

I - HISTÓRICO

A Fundação Universidade de Cruz Alta solicitou a este Ministério, nos
termos da Portaria Ministerial MEC n° 877/97, reconhecimento da habilitação
Português/Espanhol e respectivas literaturas, do curso de Letras, licenciatura plena,
ministrado pela Universidade na cidade de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do Sul.

A Universidade de Cruz Alta, mantida pela Fundação Universidade de
Cruz Alta, foi reconhecida pela Portaria n° 1.704 de 03 de dezembro de 1993. O curso de
Letras, com habilitações em Português/Inglês e Português/Francês, e respectivas
literaturas, licenciatura plena, foi reconhecido pelo Decreto n° 73.486 de 17 de janeiro de
1974. A criação da habilitação em Português/Espanhol e respectivas literaturas foi
aprovada pela Resolução CONSUN n° 08 de 30 de novembro de 1994, com 30 vagas
totais anuais, nos turno noturno.

A Instituição comprovou sua regularidade fiscal e parafiscal, conforme
documentos anexados ao processo.

Para averiguar as condições de fimcionamento da habilitação, tendo
em vista o seu reconhecimento, a SESu/MÉC designou Comissão Verificadora, Portaria
n° 1.593-1 de 09 de outubro de 1998, constituída pelos professores Ana Zandwais da
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Enilde Faulstich da Universidade de
Brasília e pela Técnica em Assuntos Educacionais, Gisela Ingeborg Esther Schrader de
Oliveira, da extinta Delegacia do MÉC no Estado do Rio Grande do Sul. Os trabalhos de
verificação ocorreram no período de 19 a 21 de dezembro de 1998. A Comissão
Verificadora apresentou relatório favorável ao reconhecimento da habilitação
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Português/Espanhol e respectivas literaturas, do curso de Letras, licenciatura plena,
atribuindo-lhe o conceito global B.

II-MÉRITO

A Comissão Verificadora recomendou a ampliação do número de
docentes em regime de tempo integral, investimentos na informatização do acervo
bibliográfico e implementação de política de produtividade científica.

O curso de Letras foi avaliado no Exame Nacional de Cursos, em

1998, tendo obtido o conceito C.
Os elementos constantes do processo e do relatório da Comissão

Verificadora indicam a conformidade da solicitação com os requisitos exigidos na
legislação que disciplina o reconhecimento de cursos de graduação.

Esta Secretaria recomenda que a Instituição adote as providências
necessárias ao cumprimento das indicações feitas pela Comissão Verificadora, até a fase
de avaliação das condições de fimcionamento do curso, com vistas à renovação de seu
reconhecimento.

Acompanham este relatório os anexos;
A - Síntese das informações do processo e do relatório da Comissão

Verificadora; B - Corpo docente; C - Organização curricular.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da Comissão
Verificadora, que se manifestou favorável ao reconhecimento da habilitação
Português/Espanhol e respectivas literaturas, do curso de Letras, licenciatura plena,
ministrado pela Universidade de Cruz Alta, na cidade de Cruz Alta, Estado do Rio
Grande do Sul, com 30 vagas totais anuais, no turno noturno, pelo prazo de quatro anos.

À consideração superior.
Brasília, 07 de março de 1999.

CIDGEí

Coordenador Geral de AMiação do Ensino Superior
DEPES/SESu

LUIZ JÍÒBErTO liza guri
Dir^r do DEPES/SESu/MEC
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO

A.1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N° do Processo: 23030.004236/98-96

Instituição; Universidade de Cruz Alta

Curso Mantenedora Total vagas/
Anuais

Tumo(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo

mínimo de

IC*

Tempo
máximo de

IC*

Habilitação
Português/Espanhol e
respectivas literaturas
do curso de Letras

Fundação Universidade
de Cruz Alta

30 Noturno Seriado

Semestral

2.700 h/a 04 anos 07 anos

*Integralização Curricular

A.2 CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO

Titulação Área do conhecimento Totais

Doutores Letras (2), Ciências Humanas 03

Mestres Educação (doutorando em Educação), Lingüística Aplicada, Letras (4), Educação 07

Especialistas Supervisão Escolar (3), Letras, Educação Ambiental, Pesquisa (mestrando em Educação), Comunicação
Lingüística

07

Graduados Ciências Sociais (mestrando em Filosofia), Comunicação Social (mestrando em Interinstitucional), Letras
(mestrando em Estudos da Linguagem)

03

TOTAL 20

Regime de Trabalho: Quatro (4) professores em regime de tempo integral, seis (6) em tempo parcial e dez (10) horistas.
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A.3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÓGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS

A Comissão Verificadora informou que a Instituição está investindo muito na ampliação do espaço físico, embora o existente já seja
satisfatório.

LABORATÓRIOS (instalações e equipamentos)

A Comissão Verificadora constatou a necessidade de maior investimento em recursos de informática, para subsidiar projetos pedagógicos e
de pesquisa.

BIBLIOTECA

(acervo disponível, modernização operacional, instalações e gestão administrativa)

A Comissão Verificadora recomendou a informatização do acervo bibliográfico da Universidade.



Curso de Letras - Habilitação: Português/Espanhol

Relação de professores e respectivas disciplinas -1998

Período Disciplina Professores

Língua Portuguesa 1 Nide Iara Farias Pereira

Língua Latina I Laurindo Dalpian
Filosofia Daniel da Rosa Eslabão

r Cultura Brasileira v Mareia Scarpellini Campos
Produção Textual Neiva Maria Silveira da Rosa

Estratégia de Leitura Nide Iara Farias Pereira

Língua Espanhola I Kátia Regina Silva Nascimento

Educação Física I Clubes

Língua Portuguesa II Nide Iara Farias Pereira

2" Língua Latina 11 Laurindo Dalpian
Metodologia Científica Pedro Rabelo Coelho

Sociologia Adriana Moreira da Rocha Maciel

Língua Espanhola II Kátia Regina Silva Nascimento
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Educação Física 11 Clubes
Teoria da Literatura I Mareia Helena Saldanha Barbosa

3" Lingüística I Sandra Sauer

Língua Portuguesa 111 Edi Lourdes da Rosa Vivian Kurek
Língua Espanhola 111 Clara Emilia da Silva

Psicologia Fátima Terizinha Lopes da Costa

Língua Portuguesa IV Carla Rosane da Silva Tavares

Lingüística 11 Sandra Sauer

4" Teoria da Literatura 11 Mareia Helena Saldanha Barbosa

Literatura Portuguesa 1 Dalila Batista Nonnenmacher

Psicologia da Educação Adriana Moreira da Rocha Maciel

Língua Espanhola IV Clara Emilia da Silva

Língua Portuguesa V Neiva Maria Silveira da Rosa

Literatura Portuguesa 11 Dalila Batista Nonnenmacher

5" Literatura Brasileira 1 Vera Elizabeth Prola Farias

Literatura Espanhola Clara Emilia da Silva

Lingüística 111 Sandra Sauer

Língua Espanhola V Rejane Vitória Burguez

17=
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Língua Portuguesa VI
Literatura Brasileira II

Didática

Estrutura e Funcionamento de Ensino 1° e 2° Graus

Literatura Hispano - Americana I
Língua Espanhola VI

Edi Lourdes da Rosa Vivian Kurek

Vera Elizabeth Prola Farias

Maria das Graças C. da Silva M G. Pinto
Elena Maria Billig Mello
Clara Emilia da Silva

Rejane Vitória Burguez

7"

Língua Portuguesa VII
Literatura Brasileira III

Metodologia do Ensino de Espanhol
Metodologia do Ensino de Português
Literatura Hispano - Americana II
Língua Espanhola VII

Carla Rosane da Silva Tavares

Vera Elizabeth Prola Farias

Rejane Vitória Burguez
Sônia Paulina de Camargo Mello
Clara Emilia da Silva

Rejane Vitória Burguez

8"

Língua Portuguesa VIII
Língua Espanhola VIII
Prática de Ensino e Estágio Supervisionado em Português
Prática de Ensino e Estágio Supervisionado em Espanhol

Neiva Maria Silveira da Rosa

Kátia Regina da Silva Nascimento
Sônia Paulina de Camargo Nascimento
Kátia Regina da Silva Nascimento



Proc. 230030.004236/98-96 ANEXO C

Curso de Letras - Habilitação Português / Espanhol e respectivas Literaturas

GRADE CURRICULAR ^

m

Código Sem. Disciplina C/H Pré - Requisitos

052001 1 Língua Portuguesa I 2

052009 1 Língua Latina I 4

052011 1 Filosofia 4

052012 1 Cultura Brasileira 4

052013 1 Produção Textual 4

052014 1 Estratégia de Leitura 2

052015 I Língua Espanhola I 4

052023 2 Educação Física I (Clubes) 2

052002 2 Língua Portuguesa II 4 052001

052010 2 Língua Latina II 4 052009

052025 2 Metodologia Científica 4

052026 2 Sociologia 4

052016 2 Língua Espanhola II 4 052015

052024 3 Educação Física II (Clubes) 2 052023

052027 3 Teoria da Literatura I 4

052029 3 Lingüística I 4

052003 3 Língua Portuguesa III 4 052002

052017 3 Língua Espanhola III 4 052016

052034 3 Psicologia 4

052004 4 Língua Portuguesa IV 4 052003

052030 4 Lingüística II 4 052029

052028 4 Teoria da Literatura II 4 052027

052032 4 Literatura Portuguesa I 4 052027

052047 4 Psicologia da Educação 4 052034

052018 4 Língua Espanhola IV 4 052017

052005 5 Língua Portuguesa V 4 052004

052033 5 Literatura Portuguesa 11 4 052032

052035 5 Literatura Brasileira I 4 052028

052038 5 Literatura Espanhola 4 052030 052028

052031 5 Lingüística III 4 052030

052019 5 Língua Espanhola V 4 052018



052006 6 Língua Portuguesa VI 4 052005

052036 6 Literatura Brasileira II 4 052035 1
052041 6 Didática 4

052042 6 Estrutura e Funcionamento do Ensino

052039 6 de 1° e 2° Graus 4 052038

052020 6 Literatura Hispano - Americana I 4 052019

Língua Espanhola VI 4

052007 7 Língua Portuguesa VII 4 052006

052037 7 Literatura Brasileira III 4 052036

052043 7 Metodologia do Ensino de Espanhol 4 052020 052041

052044 7 Metodologia do Ensino de Português 4 052006 052041

052040 7 Literatura Hispano - Americana II 4 052039

052021 7 Língua Espanhola VII 4 052020

052008 8 Língua Portuguesa VIII 4 052007

052022 8 Língua Espanhola VIII 4 052021

052045 8 Prática de Ensino e Estágio
052046 8 Supervisionado em Português 4

Prática de Ensino e Estágio
Supervisionado em Espanliol 4

Números de Créditos: 180

Carga Horária Total: 2700 h/a


